
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO. 

   

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE DE 1.982. 

       

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 

Complementar n 1 de 17 de dezembro de 1975,. 	permite a alie 

naçgo de Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da'obrigatorie 

dade de Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o,ato da a 
- 

lienaçao de Bens ImOveis revestidbs da S exiggncias de ,  mora' 
•••••• 

'idade e legalidade que devem nortear os Atos ,Administrativoà 

CONSIDERANDO 'que, 'a área de terras obje 

to do Artigo 12 da presente Lei, 	presentemente presentemente cupado por 

um prédio residéncial codificado nesta Prefeitura como: dis' 

trito 4, quadra 088, lote 0(532, insdriçgo "b4 056630-7, para' 

efeito de Imposto Predial,' no ajferindo O. Município qualquer 

receita oriunda de tal ocupaçgo. 
• : 

A •CAMARA..MUNICIPAL DE CABO FRIO, ÁPROVOU 

E EU SANCIONO 'A PRESENTE LEI: 
• 

• 

• 

ARTIGO 12 -Fica o Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal, autorizado a alienar em Licitaçgo, ma área 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçoes: 	10,35m 

(Dez metros e trinta e cinco centímetros) de frenté para 	a 

Rua Marcílio Dias; 10,10m (Dez metros e déz.centíme.tros) nos 

fundos que confronta com Jogo Alves; 31,45m (Trinta e 'um me 

tros e quarenta e cinco centímetros) na lateral direita que 

confronta com Evair AmbrOzio da Silva e 29,60m (Vinte e nove 

metros e sessenta centímetros) na lateral esquerda que 
	

con 

fronta com Sebastigo Rodrigues Correia, formando um área to 

tal de 311,91m2 (Trezentos e onze metrose noventa e affi decí 

metros quadrados). 



JOSÉ TOIEí 

Prefeito' 
• 

REIRA NOVELLINO 
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ARTIGO 22 — A alienaçgo 'se fará através' 

de Licitaçao, em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 32 	.A alienaçgo se fará no esta 

do atual do imcivel, figo tendo a Prefeitura Municipal de Cabo' 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicaçgo, revogadas as disposiç3es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO.FRI0,10.de AGOSTO DE 1.982. 


